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AUTOR: Vereador ODON BEZERRA 

INDICAÇÃO N°: /2023. 

 
Senhor Presidente, 

Senhores (as) Vereadores (as), 

 
 

INDICA, na forma regimental, especificamente nos termos do arts. 167 e 168 do 

RICMJ e, após a apreciação em plenário, que esta Casa Legislativa registre em ata dos trabalhos 

e encaminhe ao Sr. Cícero Lucena Filho, Prefeito do Município de João Pessoa, no sentido de 

construir um Monumento Histórico na Ponta do Seixas representando o ponto mais 

oriental das Américas com uma placa indicativa demonstrando a sua latitude de: 7º 9 ’ 20” 

ao sul e longitude: 34º 47’ 35’’ ao oeste. 

 

 
JUSTIFICATIVA: 

 
A cidade de João Pessoa além de ser reconhecida como a cidade que adota boas práticas de 

conservação de suas florestas e áreas verdes é também apreciada pelos visitantes por ser onde o sol 

nasce primeiro. 

A Ponta dos Seixas, praia localizada a 14 km do centro da cidade, é o ponto mais oriental 

do Brasil e das Américas continentais com sua latitude de: 7º 9 ’ 20” ao sul e longitude: 34º 47’ 

35’’ao oeste. Assim, a sua posição geográfica demarca não só o extremo do país, bem como o do 

continente. Todavia, embora seja um local de atração turística, não existe um marco que demonstre 

a localização exata do ponto mais oriental. Ou seja, não há uma placa que sinalize aos visitantes o 

reconhecimento do ponto mais oriental das américas com todas as informações geográficas 

necessárias. Inclusive, é propício mencionar que muitos munícipes confundem a localização como 

sendo o Farol do Cabo Branco o ponto o mais oriental das américas. 
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Portanto, a construção pelo Poder Público Municipal de um monumento histórico que 

simbolize a posição territorial privilegiada da Ponta dos Seixas, não só acarretará benefícios 

econômicos ao comércio da região, pois trata-se de mais um polo atrativo pelos turistas, como 

também haverá uma valorização cultural da região tutelada pelo ordenamento pátrio. 

 

 

 

 
Sala das Sessões, Plenário Senador Humberto Lucena, em 17 de agosto de 2023. 

 


